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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025. 
LEI 14.133/2021 

 
1 - PREÂMBULO: 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, ESTADO DE PERNAMBUCO, torna público para conhecimento 
dos interessados, que está contratando por DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei Federal n.º 
14.133 de 1º de abril de 2021, em seu ART. 75, INCISO I I, em consonânciacom com parecer exarado pela 
Assessoria Jurídica desta casa e demais normas legais pertinentes. 

 
Acolhimento de Propostas e Documentos de habilitação no período de 08/05/2025, às 8:00 horas, com 
encerramento às 13:00 horas do dia 12/05/2025 através do e-mail: contato@sertania.pe.leg.br.  

01 - DO OBJETO  
 

1.1 DISPENSA DE LICITAÇÃO, QUE TEM POR OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para instalação de USINA SOLAR FOTOVOLTAICA na câmara 
municipal de Sertânia, os serviços englobam: projeto elétrico e engenharia, equipamentos embalados e testados, 
estrutura metálica, materiais elétricos, frete até o local da instalação, serviço de monitoramento e treinamento 
do usuário para o acompanhamento da geração em aplicativo e desktop para o perfeito funcionamento do 
sistema. 

1.2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Os serviços e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. 

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 
determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública,para tornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por 
pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda 
procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

 
Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI doArtigo 37 da CF/1988: 
(...) 

“XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processode licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento,mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.” 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, mais 
conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

 
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis 
as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

 
Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas de Licitações e a 
Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecidono art. 75, inciso II da 
Lei n. 14.133/21, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco 
reais e cinquenta e nove centavos); 
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No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
alterada pelo DECRETO Nº 12.343, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024. 

1.3  DA HABILITAÇÃO 

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de 
habilitação estabelecidos no art. 62 e 65 da Lei 14.133/2021. 

Para habilitação, deve ser apresentada a seguinte documentação: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o 
caso, a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

e) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em atendimento à Lei Federal n° 12.440/11; 

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede ou ao domicílio da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

i) As empresas que sejam do Estado de Pernambuco além de apresentar a certidão negativa de processos cíveis física, 
devem emitir a certidão negativa de processos cíveis (PJe) PARA PESSOA JURÍDICA, PARA LICITAÇÃO 
(PROCESSOS EM 1º E 2º GRAU) no site: (https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml; 

j) Atestado de capacidade de técnica fornecido por ente público ou privado, com suas especificações compatíveis com 
o objeto desta dispensa de licitação. 

1.4  Do Preço: 

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o meio de aferi-los está 
em juntar aos autos do respectivo processo as propostas recebidas. 

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a Dispensa de Licitação. 

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto acima, a orientação é que no caso de 
dispensa, seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade Dispensa 
Adm da Lei 14.133/2021. 

De acordo com a Lei 14.133/2021, após a cotação, verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que possuir 
o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica, e regularidade fiscal; 

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tratando de 
produto ou serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência do certame 
licitatório. 

1.5  Da Minuta do Contrato: Visando instruir a Dispensa de Licitaçãodo Processo Administrativo em epígrafe, 
definindo claramente as obrigações das partes, esta COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÕES junta aos 
autos aMinuta do Contrato. 

1.6-DA JUSTIFICATIVA 

Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 Do Processo de Contratação Direta: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende oscasos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
 

VII - justificativa de preço; 
 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atosque fogem ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato 
discricionário, mas que devido a sua importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato. 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato da presente 
contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o que justifica a 
contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeitode eventual fragmentação de despesa, o que ensejaria 
afronta a Lei de Licitações. 

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão ser observadas as quantidades a serem 
adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento para a realização das compras, 
além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do orçamento. “Logo, não pode o agente público 
justificar o fracionamento da despesa com várias  aquisições  ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade 
de licitação  inferioràquela exigida pelo total da despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamento.” 
- Manual TCU. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o dever de licitar de forma a assegurar a igualdade de 
condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da 
moralidade e da legalidade. 

Nesse mesmo sentido, a Lei n.º 14.133/21, reforça a observância desses princípios e ainda estabelece que a licitação 
corresponda a procedimento administrativo voltado à seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela 
Administração Pública e necessária ao atendimento do interesse público. 

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as despesas, Jorge Ulysses 
Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas 154/159, 5ª edição, Editora Brasília 
Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União,de que: “O parcelamento de despesa, quer com o objetivo 
de  evitarmodalidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, constitui infração legal” (...) 
e também o TCU  firmou entendimento de que “as compras devem ser estimadas para todo o exercício e há de 
ser preservada a modalidade correta para o objeto total, que agruparia todos os itens”. 

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e Contratos – Orientações 
Básicas, Brasília: 

“É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa 
que a determinada paraa totalidade do valor do objeto a ser licitado. Lembre-se fracionamento refere-se à despesa.” 

“Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa de licitação, as demais contratações para 
serviços da mesma natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de certame licitatório, evitando a 
ocorrência de fracionamento de despesa.” Acórdão 73/2003 – Segunda Câmara. 

“Realize, nas compras a ser efetuado, prévio planejamento para todo o exercício, licitando em conjunto materiais de 
uma mesma espécie, cujos potenciais fornecedores sejam os mesmos, de forma a racionalizá-lase evitar a fuga da 
modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por fragmentação de despesas” Acórdão 407/2008 – Primeira 
Câmara. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SERTÂNIA-PE 
CNPJ: 11.463.247/0001-60 - RUA ULISSES LINS DE ALBUQUERQUE, Nº 101, CENTRO, 

SERTÂNIA-PE - FONE: (87) 3841-2954 

 

 

– O prazo de validade da proposta é aquele apresentado em sua proposta, ou, em não constando a validade nesta, 
60 dias. 

– O prazo para a prestação dos serviços Objeto do presente Edital será de 72 (setenta e duas) horas, após a emissão da 
ordem de serviço. 

02 – DA DOTAÇÃO E DOS PAGAMENTOS  

- As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do 
orçamento do exercício de 2025, conforme segue: 

 

Ação: 1.176 – Aquisição de móveis, máquinase, Equipamentos Diversos para o poder legislativo 
Despesa: 1276 4.4.90.50.00 – Equipamentos de material permanente 
Fonte de recurso: 1- Recurso próprio 

 
- O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias após aassinatura do contrato e/ou apresentação da Nota 
Fiscal, contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente do banco a 
ser depositado. 

- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serãodevolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
em 30 (trinta) diasapós a data de sua apresentação válida. 

- O pagamento será feito por transferência bancária em até 30 dias após a entrega dos Serviços, mediante apresentação 
da nota fiscal,devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato Designado para tal finalidade. 

– O prazo de vigência do contrato será de 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura. 

 
03 – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS.  

- Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimentode contratar com a Administração. 

 
- Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela Contratada, a esta será aplicada 
multa de 1% (um porcento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência. 

 04 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

- É inteira responsabilidade da empresa contratada, a prestação dos serviços objeto deste Edital, sendo que o mesmo 
responderá por quaisquer danos que causar, inclusive perante terceiros, na execução dos Serviços. 

- Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios 
gerais de direito. 

 
05 -DO FORO  

- Todas as controvérsias ou reclames relativos ao presente Editalserão resolvidos mediante arbitramento, 
segundo estabelece as leis e oJuízo da Comarca deste Município de sertânia. 

 
06 – DA PUBLICAÇÃO  
– A publicação desta Dispensa de Licitação será feita no Quadro de Aviso da Câmara municipal de Sertânia e todos 
os atos dos interessados ocorrerão pelo e-mail da Comissão Permanente de Contratação: contato@sertania.pe.leg.br.  

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
ANEXO II- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO III– PROJETO BÁSICO 

07 – CONSTITUEM ANEXOS DESTE EDITAL O SEGUINTE 
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Sertânia – PE, 07 de maio de 2025. 

 
MARIA MARLUCE SAMPAIO SOUSA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
 
 
 
 

O presente edital e minuta foram analisados e aprovados pela Assessoria Jurídica da Câmara Municipal. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 DISPENSA DE VALOR 007/2025 

A proposta poderá ser elaborada, obedecendo ao seguinte roteiro: 
 

1- IDENTIFICAÇÃO DA INTERESSADA: 
 

2- REFERÊNCIA: 

3- PROCESSO ADMINISTRATIVO 010/2025 – DISPENSA DE VALOR 007 
 

4 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 

5 - PREÇO: 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR GLOBAL 
 
 

 
1 

Contratação de empresa 
especializada para instalação de 
USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 
na câmara municipal de Sertânia, os 
serviços englobam: projeto elétrico e 
engenharia, equipamentos embalados 
e testados, estrutura metálica, 
materiais elétricos, frete até o local da 
instalação, serviço de monitoramento 
e treinamento do usuário para o 
acompanhamento da geração em 
aplicativo e desktop para o perfeito 
funcionamento do sistema 

 
 

 
SERVIÇO 

 
 

 
R$ 

 
Indicar o preço global em reais, em algarismos e por extenso, pelo qual a interessada se propõe a executar o objeto deste 
Edital, em conformidade com as especificações da média de preços do ANEXO II, anexando a esta proposta, sob pena 
de desclassificação, sem prejuízo das demais exigências editalícias. 

 
Valor total por extenso: R$ _ (    ). 

 
Declaração de que nos Preços Unitários estão inclusos: (Bonificações/benefícios e Despesas Indiretas), bem como todos 
os custos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e quaisquer outros encargos que incidam sobre eles. 

 
XXXXX, de    de 2025. 

 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO  /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 009/2025 DISPENSA DE VALOR 006/2025 

 
 

MINUTA DE CONTRATO PÚBLICO QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA DE SERTÂNIA E A EMPRESA ,CUJO 
OBJETO É A Contratação de empresa especializada para instalação 
de USINA SOLAR FOTOVOLTAICA na câmara municipal de 
Sertânia, os serviços englobam: projeto elétrico e engenharia, 
equipamentos embalados e testados, estrutura metálica, materiais 
elétricos, frete até o local da instalação, serviço de monitoramento e 
treinamento do usuário para o acompanhamento da geração em 
aplicativo e desktop para o perfeito funcionamento do sistema. 

 
MINUTA DE Contrato de serviço que firmam, como Contratante, CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA – PE 
pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrita no CNPJ nº 11.463.247/0001-60, com sede na RUA ULISSES 
LINS DE ALBUQUERQUE, Nº 101, CENTRO, SERTÂNIA-PE, neste ato representado pelo seu Presidente, CÍCERO 
EDVANDRO DE MELO, brasileiro, inscrito no CPF 034.037.024-64, RG nº 5.770.461 SDS-PE, residente e 
domiciliado na SÍTIO CAROÁ, Nº 14, ZONA RURAL, SERTÂNIA-PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, 
e como CONTRATADA, a Empresa ................., regularmente inscrita no CNPJ sob o n.º ................ , com sede na Rua 
................, ....., ....,..........., neste ato legalmente representada pelo Sr. ............., ..................... , inscrito no CPF/MF sob o 
n° ........... e no RG sob o n° ..........., Residente e domiciliado à Rua nº. _, – Bairro: _ – Cidade: 
 _ – UF _____ , doravante denominado CONTRATADO, estabelecem o presente CONTRATO DE 
SERVIÇOS, e bilateralmente aceitam, ratificam e outorgam, mediante as condições e cláusulas a seguir dispostas pelas 
partes, a que estão obrigadas a cumprir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A prestação de serviços, objeto do presente Contrato, plenamente vinculado ao Edital de Licitação e a Proposta 
apresentada pela Contratada quando do momento da licitação, rege-se pela Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
por suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral 
dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para instalação de USINA SOLAR FOTOVOLTAICA na câmara 
municipal de Sertânia, os serviços englobam: projeto elétrico e engenharia, equipamentos embalados e testados, 
estrutura metálica, materiais elétricos, frete até o local da instalação, serviço de monitoramento e treinamento 
do usuário para o acompanhamento da geração em aplicativo e desktop para o perfeito funcionamento do sistema 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

§1º - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado observado o disposto da Lei nº 
14.133/21 e demais normas legais pertinentes; 

§2º – Os serviços deverão ser prestados em até 24 (vinte e quatro) horas, após a ordem de serviço emitida pelo setor 
responsavel. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

Como contraprestação à execução do serviço, objeto deste acordo, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 
....... (.  ) referente a prestação de serviço, sendo a mesma vencedora do Processo Administrativo. 

§ 1º - O pagamento dos serviços efetivamente executados será feito de acordo com medições realizadas pelo Município 
de Sertânia, podendo haver variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo 
sempre aos preços unitários apresentados na proposta da Contratada. 

§ 2º - O Município de Sertânia efetuará o pagamento das mencionadas faturas até 30 (trinta) dias consecutivos a contar 
da data do atesto da nota fiscal. 

§ 3º - O pagamento dos serviços executados será efetuado por o Município de Sertânia à Contratada após apresentação 
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do original e entrega de cópia autenticada dos seguintes documentos: 

I – Guia de Recolhimento da Previdência Social – GRPS, correspondente às obrigações sociais do pessoal empregado 
na execução da obra objeto deste Contrato, relativa ao mês de competência anterior ao do pagamento, devidamente 
quitada; 

II – Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; e, 

III – Folha de pagamento relativa ao pessoal empregado na execução da obra objeto deste Contrato, correspondente ao 
mês de competência anterior ao pagamento. 

§ 4º - Nos casos em que serviços excedentes ultrapassarem o preço final contratado, os mesmos serão objeto de termo 
aditivo, após parecer favorável da Fiscalização, devidamente homologado pela autoridade superior. 

§ 5º - Caso ocorram serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na planilha original, estes deverão ser objeto 
de termo aditivo. Os mesmos só serão pagos pelo Contratante quando previamente justificados pelo engenheiro fiscal 
de obras, e aceita a justificativa pelo Técnico deste munícipio, a seu exclusivo critério. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente acordo serão oriundos da seguinte dotação orçamentária 
de 2025: 

 
Ação: 1.176 – Aquisição de móveis, máquinase, Equipamentos Diversos para o poder legislativo 
Despesa: 1276 4.4.90.50.00 – Equipamentos de material permanente 
Fonte de recurso: 1- Recurso próprio 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA –DA FISCALIZAÇÃO 

O objeto deste contrato será recebido: 

I – Por servidor indicado pela Municípial de Sertânia-PE de para efeito de posterior verificação de conformidade com 
a prestação dos serviços com as especificações exigidas no Anexo II deste Edital; 

GESTOR DO CONTRATO: 
FISCAL DO CONTRATO: 
Parágrafo Único – Os itens deverão ser fornecidos em perfeito estado e com plena condição de uso. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

As alterações, porventura necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, serão efetivadas na formae condições do art. 
91 da Lei n.º 14.133/21, formalizadas previamente através de Termo Aditivo, devidamente homologado, que passará a 
integrar este contrato para todos os fins legais. 

CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 O regime jurídico deste contrato confere ao CONTRATANTE as prerrogativas de direito público relacionadas no 
art. 104 da Lei nº. 14.133/2021. 

9.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além das previstas na lei 14.133/2021, a fiel execução do contrato 
de acordo com as cláusulas avençadas,proporcionando todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar 
seus trabalhos dentro das normas exigidas neste Termo e seus anexos, bem com o no instrumento contratual; 

a. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos; 

b. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

c. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e 
condições contratuais; 

d. Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
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e. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na 
sua proposta; 

f. Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

g. Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas; 

h. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 

i. Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, 
que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

j. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, 
colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o 
Presente instrumento Contratual; 

k. Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências do contrato; 

l. Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

m. Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

n. Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, 
resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 

o. Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

A CONTRATADA obrigar-se-á: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste contrato assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto assim como responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto e, ainda: 

b) Executar os serviços de acordo com as orientações da câmara municipal; 

c) Responder Civil e criminalmente pela qualidade e execução dos serviços que executar por si ou seus prepostos; 

d) Contratar pessoal e profissional técnicos, bem como arcar com os encargos trabalhistas, tributários e previdenciários 
e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços; 

e) Executar os serviços atendendo às necessidades determinações da Câmara, constantes deste edital e seus anexos, 
utilizando pessoal devidamente qualificado; 

f) Observar toda a legislação e normas técnicas aplicáveis ao serviço; 

g) Utilizar os documentos e informações disponibilizada pelo município exclusivamente para a realização dos 
serviços objeto deste processo licitatório, guardando sigilo quanto aos mesmos. 

h) Caso haja necessidade de alterar os prazos previstos na execução dos serviços, por culpa não imputável à 
contratante de que resulte a paralisação dos serviços ou a necessidade de serviços adicionais pela contratada, os 
custos correspondentes serão devidos à contratada. 

i) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força 
de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Edital e do Contrato que vier a ser assinado; 

j) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste processo 
licitatório, sem prévia autorização da Secretaria competente; 

l) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Prestar esclarecimentos à Administração sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam 
independentemente de solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Constituem obrigações da CONTRATADA, além das constantes da Lei nº. 14.133/2021, 
manter, a prestação de serviços deste contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação e constante da sua proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

§1º - Pela inexecução total ou parcial contrato, ou o atraso injustificado no cumprimento de obrigações assumidas 
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contratualmente, a CONTRATANTE poderá, sem prejuízo no disposto nos artigos 96, 97, 98 e 99 da Lei no 14.133/21, 
e suas alterações posteriores, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa nos seguintes termos: 

a) Multa de 10% pela recusa da CONTRATADA em executar o contrato, caracterizada em 10 dias após o vencimento 
do prazo estipulado, incidente sobre o valor do contrato; 

b) Multa de 1% por dia de atraso em relação aos prazos fixados para execução das obras/serviços incidentes sobre o 
valor devido na data da liquidação da etapa a que se referir, até o percentual máximo de 10%; 

c) Multa de 0,5% por dia de atraso pela demora da CONTRATADA em corrigir falhas do serviço executado, a contar 
do quinto dia da data da notificação da rejeição, incidente sobre o valor do bem ou do serviço; 

d) Multa de 10% pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no serviço executado, entendendo-se como 
recusa o serviço não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da rejeição, incidente sobre o valor do serviço 
rejeitado; 

e) Multa de 2% pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/21, ou no instrumento 
convocatório e não abrangida nos incisos anteriores, para cadaevento. 

f) As multas estabelecidas podem ser aplicadas isoladas ou cumulativamente com asdemais sanções previstas no 
edital e/ou contrato, ficando o seu total limitado a 10% (dezpor cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e 
danos cabíveis; 

g) A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da 
multa antes da conclusão do competente procedimento administrativo; 

h) O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas edanos decorrentes das 
infrações cometidas; 

i) A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação; 

III - Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido prazo da sanção aplicada com base no item anterior; 

§2º - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeira, ainda, no que couber, às demaispenalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/21; 

§3º - Na aplicação das sanções serão consideradas as seguintes circunstâncias: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - Os danos que o cometimento da infração ocasionar aos serviços e aos usuários; 

III - A vantagem auferida em virtude da infração; 

IV - As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; 

V - Os antecedentes da CONTRATADA. 

§4º - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa préviado interessado e 
recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

§1º - A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no artigo 104, § 4º da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

§2º - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processoadministrativo próprio, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
§3º - A rescisão deste contrato poderá ser: 
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I - Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I do artigo 124 da Lei 
mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis; 

II - Amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE, noscasos do artigo 
124 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21. 

III- Judicial, nos termos da legislação vigente; 

§4º - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada daautoridade 
máxima do CONTRATANTE; 

§5º - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará 
seus efeitos a partir da publicação do extrato no Diário Oficial do Município de Sertânia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CONTAGEM DOS PRAZOS 

Nos termos do artigo 6º da Lei Federal nº 14.133/21, na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os diasconsecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste contrato em dia de expediente na sede do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – COMUNICAÇÕES 

Todas as comunicações do CONTRATANTE à CONTRATADA, ou vice-versa, serão efetuadas por escrito e só assim 
produzirão seus efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICIDADE DOS ATOS 

Conforme dispõe o 89, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, os extratos do presente contrato e de eventuais aditivos serão 
publicados no Diário Eletrônico do CONTRATANTE, no prazo de até 20 (vinte) dias corridos a contar do 5º (quinto) 
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – TERMO ADITIVO 

Qualquer medida que implique alteração de direitos e obrigações aqui pactuados será formalizadapor termo aditivo 
ao contrato, que passará a integrá-lo para todos os efeitos, regulando as ocorrências futuras. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TOLERÂNCIAS 

Quaisquer tolerâncias entre as partes, observando-se a razoabilidade e o interesse público, não importarão em novação 
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

§ 1º - Nos termos do artigo 92, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21, o foro competente para dirimir dúvidas ou litígios 
decorrentes deste contrato é a Comarca da Cidade de Sertânia, Estado de Pernambuco, com expressa renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 3 (três) 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito. 

 

 
Sertânia/PE,    /_ / 2025. 

 
CONTRATANTE 

 

 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS 

Nome da Contratada 

CPF nº 

CONTRATADA 



 

 

PROPOSTA COMERCIAL DE UMA 
USINA SOLAR FOTOVOLTAICA 

 
 
 
 
 

 

Cliente: CAMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA 
CPF/CNPJ: 11.463.247/0001-60  

End.: RUA 06 DE JUNHO, 101  

Bairro: CENTRO  

Cidade: SERTÂNIA  

Proposta: N° 14042025  

Potência do Sistema: 15 W Inversor: 10 KW 

 
 

 

 

Usinas Solares 
 
 
 

Empresas 

Indústrias 
 
 
 

Agronegócios 

Comércios 
 
 
 

Residências e 
Condomínios 
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Nosso Projeto 
 

O projeto de EXPANSÃO, considera as necessidades de energia elétrica da seguinte unidade consumidora: 

 
Concessionária NEOENERGIAPE 
Conta Contrato 1000100028 
Endereço UFV RUA 06 DE JUNHO, 101 
Cliente CAMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA 

Com base na média dos consumos de energia dos últimos 12(doze) meses da(s) unidade(s) consumidora(s), se 
dimensiona um sistema fotovoltaico ONGRID de acordo com o tipo de instalação e de acordo com as tarifas de 
energia e eventuais custos de conexão cobrados pela concessionária. 

 

Consumo médio kWh 2.000 
Valor médio da fatura R$ 1.964,91 
Tipo de instalação Madeira + Telha Cerâmica 

 
Com esses dados, é possível estimar as características do sistema fotovoltaico ONGRID que serão necessárias à 
sua consumidora: 

 
Produção mensal kWh 2.063 
Produção Anual kWh 24.750 
Consumo atendido % 103% 
Área necessária m² 75 

 
A unidade continuará pagando mensalmente o valor da taxa mínima à concessionária, que corresponde ao custo 
de disponibilidade de energia além da contribuição de iluminação pública que é devida para cada uma das 
contas de consumo de energia elétrica. 

 
O cálculo da produção de energia do sistema solar fotovoltaico leva em consideração o consumo de energia da unidade, os níveis 
de radiação solar do local de instalação, avaliação do sombreamento, área disponível para montagem da estrutura, capacidade 
para suportar a carga (peso) dos equipamentos da usina e direcionamento do sistema para o norte verdadeiro. As principais 
características e resultados são apresentados a seguir: 

 

 
Potência instalada 15 KW 

 

 
 

Potência dos módulos 600 W 

Quantidade de módulos 25 
 

Potência nominal 10 KW 

Potência do Inversor 10 KW 

Quantidade de inversores 1,0 
Imagem ilustrativa 
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1º O
p

ção
 

Investimento 
O investimento para a produção da energia solar engloba projeto elétrico e engenharia, equipamentos embalados e 
testados, estrutura metálica, materiais elétricos, frete até o local da instalação, serviço de monitoramento e 
treinamento do usuário para o acompanhamento da geração em aplicativo e desktop para o perfeito funcionamento 
do sistema. 

 

Valor Investimento = R$ 33.997,62  

Plano de Pagamento 
R$ 23.798,34 70% Assinatura do Contrato   

R$ 6.799,52 20% Chegada dos materiais no local da instalação   

R$ 3.399,76 10% Conclusão da instalação da usina solar   

                                         2º  

                                                     

                                         3º  

                                                     

Proposta válida até 19/04/2025    

Dados Bancário     

 
Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi 

Agência: 2206 

Conta: 20895-7 

Razão Social: A SEVERINO DA SILVA 

CNPJ: 48.617.877/0001-52 (PIX) 

Retorno do Investimento 
 

 

Cronograma de Instalação 
 

MICROGERAÇÃO ( ATÉ 75 KWP ) 
D+0: ASSINATURA DO CONTRATO 

D+10: VISTORIA E PROJETO 

D+10: COMPRA MATERIAL 

D+30: PARECER DE ACESSO E INSTALAÇÃO 

D+45: INSTALAÇÃO DA USINA 

D+60: VISTORIA E HOMOLOGAÇÃO 

Esse projeto tera um prazo total de instalação em até 60 dias, podendo ser antecipado conforme andamento de cada etapa. 
 
 
 
 

 
eng.alexandressilva@gmail.com | Fone: (81) 9 9801-8021 

Escritório: RUA ZACARIAS FELIPE DE AZEVEDO, Nº 36, CIDADE ALTA - CARUARU-PE 

Taxa Interna de Retorno (TIR): 
Payback do Projeto em anos: 
Redução Estimada Mensal: 
Redução Estimada em 1 ano: 
Redução Estimada em 10 Anos: 
Redução Estimada em 25 Anos: 

76% 
1,5 anos 
R$ 1.900,00 
R$ 22.800,00 
R$ 348.388,97 
R$ 1.965.893,80 
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3.000 Energia kWh/Mês 

2.500 
 
2.000 
 
1.500 
 
1.000 
 

500 
 

0 

 
Análise Energética e Produção de Energia 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ 

Consumo 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 2.000 
Geração Projetada 2.256 2.206 2.174 2.009 1.729 1.548 1.611 1.894 2.226 2.316 2.433 2.348 

 
Conta de Energia em R$ 
Consumo e geração 12 meses 

 
 

Mês 
Consumo 

(kWh) 
Geração 
(kWh) 

Injetado na 
Rede (kWh) 

Consumido da 
Rede (kWh) 

Crédito 
acumulado 

(kWh) 

Fatura sem 
Geração (1) 

Fatura com 
Geração (2) 

 
Economia (3) 

Jan 2.000 2.256 256 0 256 2.000,00 100,00 1.900,00 

Fev 2.000 2.206 206 0 462 2.000,00 100,00 1.900,00 

Mar 2.000 2.174 174 0 636 2.000,00 100,00 1.900,00 

Abr 2.000 2.009 9 0 645 2.000,00 100,00 1.900,00 

Mai 2.000 1.729 0 271 374 2.000,00 100,00 1.900,00 

Jun 2.000 1.548 0 452 -78 2.000,00 100,00 1.900,00 

Jul 2.000 1.611 0 389 -467 2.000,00 100,00 1.900,00 

Ago 2.000 1.894 0 106 -573 2.000,00 100,00 1.900,00 

Set 2.000 2.226 226 0 -346 2.000,00 100,00 1.900,00 

Out 2.000 2.316 316 0 -30 2.000,00 100,00 1.900,00 

Nov 2.000 2.433 433 0 402 2.000,00 100,00 1.900,00 

Dez 2.000 2.348 348 0 750 2.000,00 100,00 1.900,00 

TOTAL 24.000 24.750 1.968 1.218 750 24.000,00 1.200,00 22.800,00 

 
(1) Fatura sem Geração = (Consumo - Injetado) * Tarifa energia 

(2) Fatura com Geração = (Consumo - Injetado - Crédito utilizado) * Tarifa energia 
(3) Economia - custo de disponibilidade de energia 

 
Tarifa Média Injetado na rede  Fio B Percentual TX Fio B Lei 14.300 

R$ 1,00 2.063 40%  31% 50% R$ 0,09 R$ 76,73 

Em caso de dúvidas em relação a esta proposta, favor contactar-nos, 
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Considerações do Projeto 
 

Orçamento para construção de usina fotovoltaica; 

Todos os impostos inclusos; 

Os equipamentos especificados foram utilizados apenas como referência para este orçamento. Sujeitos a modificação sem que 
isto cause nenhuma alteração aos resultados esperados; 

Sistema de geração fotovoltaico instalado no teto ou em solo, com bases de concreto para fixação; 

O teto deve ser limpo pelo cliente; estrutura de teto que dará suporte a instalação da usina possui resistência igual ou maior a 
20kg/m2; 

Foi considerado que o ponto de interligação da usina à rede tem até 100 metros de distância dos módulos fotovoltaicos; 

Para inicio do processo de submissão do projeto, a(s) unidade(s) consumidora(s) precisa estar adimplentes com as contas de 
energia elétrica; 

Todos os serviços de engenharia, instalação e aquisição estão contemplados; 

Todos componentes do sistema serão testados e verificados; 

Para conexão com a concessionária de energia será desenvolvido e aprovado o projeto elétrico da usina solar fotovoltaica, já 
incluso na proposta; 

O cliente deve fornecer total acesso aos locais necessários para realização das instalações, tais quais quadros elétricos, shafts, 
etc; Local 50 m2 minimo para sala de inversores, com temperatura media de 25°C. 

Os padrões de entrada de energia elétrica na unidade consumidora deveram estar de acordo com as normas da concessionária 
local. 

Seguro e Garantias 
 

Trabalhamos com materiais de alto desempenho, produzidos pelas principais empresas de cada segmento trabalhado. 

Todos equipamentoss são certificados pelo INMETRO como "A". 

 
Módulos Solares Fotovoltaicos 

Garantia: 15 anos para defeito de fabricação pelo fabricante. 

Inversores 

Garantia: 10 anos para defeito de fabricação pelo fabricante, com possibilidade de extensão na garantia para 20 anos. 

Estrutura 

Garantia: 10 anos para defeito de fabricação pelo fabricante. 

Outros Componentes do Projeto 

Garantia: 1 ano para defeito de fabricação e serviço de instalação. 

Exclusões 
 

X Estudos de capacidade de resistência e reforço de telhados para instalações em cobertura; 

X Obras de melhoria de infraestrutura civil, elétrica, e/ou mecânica; 

X Fornecimento de conexão à internet para o monitoramento remoto do sistema; 

X Estudos de impacto ambiental, licença ambiental e autorizações de supressão vegetal. 
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